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0624903-42.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Fernando Antônio Costa Oliveira. Advogado: Fernando 
Antônio Costa Oliveira (OAB: 7012/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Despacho:  - 
Analisando a ação mandamental, verifico que o impetrante não pleiteou a concessão da ordem liminarmente, razão pela qual 
deixo de analisar a possibilidade de deferimento da ordem no presente momento processual. Tendo em vista que o procedimento 
de origem tramita há alguns anos, por prudência, entendo pertinente, antes de enviar os autos para parecer da Procuradoria 
Geral de Justiça, intimar a impetrante para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, no sentido de informar se houve outro 
pedido do paciente ou qualquer outro procedimento relacionado aos autos de origem, anteriormente analisado por esta Egrégia 
Corte. Cumpre esclarecer que tal diligência se faz necessária ante a possibilidade de existir algum procedimento anterior que 
tenha tramitado em sigilo absoluto, ao qual este gabinete não tenha acesso, gerando risco de lesão ao principio do juiz natural 
em caso de análise do mérito por este relator. Determino ainda que o setor de distribuição realize pesquisa aprofundada, 
certificando nos autos, sobre a exitência de procedimentos anteriores que tenham conexão com a presente demanda, em nome 
do paciente e dos demais investigados, quais sejam: Fernando Antonio Costa de Oliveira, Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia, 
Carlos Ferrentini Sampaio, Olga Valeria Barbosa Teixeira, Ana Karine de Oliveira Moreira, Marcos Jacob de Souza Medeiros, 
José Colombo de Almeida Cialdini Neto, Vania Maria Sousa Marcelo, Alexandre Lima Araujo, Leonardo Fontenele Costa, 
Roger R. Reynolds III. Em seguida retornem-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, DESEMBARGADOR 
SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator

Total de feitos: 1

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 09 DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, EM 23 DE MARÇO DE 2022, REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA.

PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco 

Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Antônio Pádua Silva. Presente, também, o Exmo. Sr. Dr. Francisco Lucídio de Queiroz 
Júnior – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata da 
sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623046-58.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA. Impetrante: Adva. Ana 
Letícia Leite da Silva Bezerra. Paciente: Gabriel Lopes da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juiz de 
origem, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638014-30.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE 
MILAGRES. Impetrante: Adva. Maria Valdilânia Bezerra Viana Albuquerque. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. 
Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da 
ordem impetrada, com recomendação ao juiz a quo, no sentido de proceder à análise do pleito formulado na origem, nos termos 
do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do 
Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622827-45.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: 
Adv. Francisco Dayalesson Bezerra Torres. Paciente: Clécio Soares Neto. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para 
denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622510-
47.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Francisca Evelyne Viviane Ramalho Farias. Paciente: 
Pedro Edinaldo da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, tão somente no que tange à determinação de 
desmembramento processual, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada 
impetrante, bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621797-72.2022.8.06.0000 
DA COMARCA DE RUSSAS. Impetrante: Adv. Francisco Sérgio Cordeiro de Sousa. Paciente: Francisco Jozimar Correia da 
Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio 
Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, 
mediante imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623203-
31.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Victor César Lopes Martins. Paciente: Lindomar de 
Carvalho Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0639005-06.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. José Aleixon Moreira de Freitas. Paciente: Ikaro 
José Araújo Lopes. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no 
tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0622851-73.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARUANA. Impetrante: Adv. Luiz Carlos da Silva Neto. Paciente: Mikael 
de Lima Freitas. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia 
de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a parcialmente, de ofício, para o exclusivo fim de 
determinar a remessa dos autos ao primeiro grau, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

167Disponibilização: segunda-feira, 4 de abril de 2022 Fortaleza, Ano XII - Edição 2817Caderno 2: Judiciario

regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0623341-95.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Alberto Lucas Nogueira Lima e Raymundo 
Nonato da Silva Filho. Paciente: José Roberto de Souza Severo. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na 
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, 
bem como o representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623162-64.2022.8.06.0000 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Charles Antônio Ximenes de Paiva. Paciente: Francisco Rafael Rodrigues Sousa. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a parcialmente, de ofício, para que a autoridade impetrada aprecie 
imediatamente o requesto formulado pela defesa do paciente, assim como realize o juízo de admissibilidade/retratação sobre o 
recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, 
bem como o representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0004946-91.2018.8.06.0082 DA COMARCA DE 
CARIRÉ. Apelante: Francisco Wesley Sousa Negreiros. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério 
Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0011379-93.2017.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Apelante: 
Francisco Antônio Dantas Farias. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante 
do Ministério Público. AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8001108-48.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Agravante: Raimundo Nonato Fernandes Moreira. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia 
de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Agravo em Execução Penal, nos termos do 
voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do agravante, bem como o representante do 
Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0013126-45.2017.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI. Apelante: José Mardem 
Barbosa Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério 
Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0002465-96.2012.8.06.0105 DA COMARCA DE ITATIRA. Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: João Agenor Silva Loiola. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0000111-95.2018.8.06.0135 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Davi Maia da Silva.  Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620623-28.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. 
Impetrante: Adv. Francisco Magno Silva Oliveira. Paciente: Francisco José Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621410-57.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE TIANGUÁ. Impetrante: Adv. Anderson de Amarante Dantas. Paciente: Erinaldo Rodrigues do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos 
termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621498-95.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO 
DO NORTE. Impetrante: Adv. Francisco Maxsuel Gomes dos Santos. Paciente: José Rodrigo de Oliveira da Silva. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, 
para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622295-
71.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco 
Breno Silva Ferreira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a 
ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0622581-49.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Impetrante: Adv. Allan de Ávila Dias. Paciente: 
Sheldo Michel do Nascimento Diniz. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio 
Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0637254-81.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Impetrante: Adva. Maria 
Simone Reinaldo de Sousa. Paciente: Antônio Darlys Pinheiro dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto 
do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638226-51.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrante: 
Adva. Maria Goreth Silva Ferreira. Paciente: Nélson Roberto Nascimento Negrão. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0620153-60.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advas. Laura da Silva Reis e 
Renata de Oliveira Siebra Barão. Paciente: Ana Beatriz Lima Sombra. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para 
denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621243-
40.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI. Impetrante: Adv. Rafael Silva Machado. Paciente: Widemar da Silva Sousa. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0621385-44.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Iranete de 
Castro Filho. Paciente: Francisco Ismael Bezerra de Souza. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo 
de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621525-78.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Mariana de Castro Paixão. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622198-71.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE HORIZONTE. Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: Gustavo Henrique Silva de Freitas. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622640-37.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Jacqueline 
Chaves Bessa. Paciente: Francisco Sávio Teixeira Araújo. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622658-58.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ. Impetrantes: Advs. 
Cauê Fernandes Fonteles e Cícero Charles Sousa Soares. Paciente: José Carlos Venâncio Júnior. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622732-15.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Rodrigo Colares Freire e Paulo Souza Barbosa Neto. Paciente: Jeziel Noronha do 
Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem, concedendo-a parcialmente na extensão conhecida, de ofício, para 
determinar à autoridade impetrada a realização da audiência de custódia, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0622742-59.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Rodrigo Colares Freire, 
Paulo Souza Barbosa Neto e Gabriela Alves Rabelo. Paciente: Francisco Ergson de Oliveira Saldanha. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
parcialmente da ordem, concedendo-a parcialmente na extensão conhecida, de ofício, para determinar à autoridade impetrada 
a realização da audiência de custódia, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623047-
43.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco de Assis Lima. Paciente: Aldair Soares da Silva. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, de ofício, para determinar que seja cumprido pelo Juízo de 
Execução o ato de averiguação, no prazo de 10 (dez) dias, assim como recomendar ao magistrado de origem que adote 
celeridade na apreciação do pedido de trabalho externo e de saída antecipada do reeducando, nos termos do voto do Des. 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623195-54.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Impetrantes: Advs. 
Francisco Ribeiro de Sousa Júnior, Elizeu Lopes Pinheiro Neto e Felipe Haresson Batista Ferreira. Paciente: Caio Samuel 
Amorim Nobre. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623287-32.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: 
Adv. Thyago Alves de Souza Oliveira. Paciente: Luiz André Fidelis Agostinho. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos 
termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623296-91.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Thyago Alves de Souza Oliveira. Paciente: Marlon Pereira da Rocha. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622886-33.2022.8.06.0000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Ludmila Batista Diniz. Paciente: Edson Santos de Paula. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio 
Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, 
para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623116-
75.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. Éverton de Oliveira Barbosa. Paciente: Magno 
Lima Ferreira. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623242-
28.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Hermisson 
Oliveira Teobaldo. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
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denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0623288-17.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Márcio Borges de Araújo. 
Paciente: Carlos Henrique dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0623305-53.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Carlos 
Vitor da Silva Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0623332-36.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Lucas Brendo Correia 
Bezerra e Tancredo de Lima Araújo. Paciente: Francisco Gledson Silva dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua 
Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623345-35.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. 
Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: José Fabiano de Castro Teixeira. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la 
na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623373-03.2022.8.06.0000 
DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Maria Raquel da Silva Martins. Paciente: Juan Carlos Marques. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo 
e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da 
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623475-25.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. 
José Marcelino da Costa. Paciente: Francisco Alyson Lima da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na 
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623497-83.2022.8.06.0000 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Ludmila Batista Diniz. Paciente: Francisco Sérgio Alves Filho. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco 
Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem 
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0623651-04.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Paulo Anderson Queiroz Guarany. Paciente: 
Breno Wesley de Sousa Lourenço. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua 
Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0620571-32.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Ricardo Targino de Souza. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juiz de origem, nos termos do voto do 
eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620736-79.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CHOROZINHO. 
Impetrantes: Advs. Francisca Tatiane Teixeira Magalhães e Marcus André Viana Cavalcante. Paciente: Francisco André Alves da 
Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0620979-23.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adva. 
Thalyta Magalhães Castelo. Paciente: Aurélio Júlio Sousa da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e 
Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, porém, concedendo-a, 
ex officio, para revogar as cautelares de monitoração e recolhimento domiciliar, mantendo as demais medidas não prisionais, 
sem prejuízo da recomendação de celeridade na condução do trâmite originário, com a designação de data breve para audiência 
de instrução, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621355-09.2022.8.06.0000 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Oséas de Souza Rodrigues Filho.

Paciente: Natan Wellington de Souza. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0621381-07.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARUANA. Impetrantes: Advs. Guilherme 
Galdino de Sousa e Victor Luiz de Souza Gonzaga. Paciente: Adriano Pereira Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621424-41.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE 
HORIZONTE. Impetrantes: Advs. Vicente de Paulo Freitas de Oliveira, Joana Rodrigues Cruz Santos, Anna Lígia da Costa 
Santos Vieira e Lídia Lemos da Silva. Paciente: João Victor Pereira do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, ratificando 
a liminar anteriormente deferida, inclusive no que tange às medidas cautelares impostas, nos termos do voto do eminente 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621450-39.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. 
Jaspy Elton Mendes Nunes. Paciente: Tiago Soares de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente 
e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621478-07.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ. 
Impetrantes: Advs. José Maurílio de Oliveira e Eurivan Alves Moreira. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a 
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621728-40.2022.8.06.0000 
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DA COMARCA DE CAMOCIM. Impetrante: Adv. Diego Fonteles de Albuquerque. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. 
Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0621849-68.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE. Impetrante: Adv. José Batista de Sá. 
Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0621931-02.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Impetrante: Adv. Francisco Assis de Mesquita Ciríaco. 
Paciente: Edilson Lima de Alencar. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0622217-77.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARUANA. Impetrante: Adv. Abdias de Carvalho 
Rabelo. Paciente: Francisco Elineudo da Silva Gomes. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua 
Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622333-83.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. José 
Ribamar Lima Filho e Hermano Monteiro Vieira. Paciente: Francisco Fabrício Silva de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), 
Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da 
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0622411-77.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrante: Adv. Alex Sanford Rangel Xerez. Paciente: 
Francisco de Assis Alves da Silva. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0622738-22.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Paciente: Judgleyson Gabriel Gonçalves Pereira. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua 
Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0622990-25.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Pedro Henrique da Silva Gomes Vidal. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623115-90.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrante: Adv. Henrique Ehrich Araripe.

Paciente: Pedro Nícolas de Moura. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0623164-34.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Eliennay Gomes Alves. 
Paciente: Raphael Silva Feliciano. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0638200-53.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS. Impetrante: Adv. Júlio César Santana Santos. Paciente: 
Pedro Honorato de Oliveira Filho. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juiz de origem, nos termos do voto 
do eminente Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0639386-14.2021.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO 
NORTE. Impetrantes: Advs. José Amsterdam Gomes Rodrigues, Diego de Carvalho Rodrigues e Lorena de Carvalho Rodrigues. 
Paciente: Francisco Vieira Bezerra. Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Antônio Pádua Silva. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0173020-65.2015.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Embargante: Henrique Lima de Araújo. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos de 
declaração, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME 
Nº 0183017-04.2017.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Fábio de Lima Marcelino. Embargado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos de declaração, para dar-lhes provimento, nos termos do 
voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0163174-87.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Mateus 
Pereira dos Santos, Alisson da Silva Oliveira e Francisco Thairone de Freitas Barreto. Apelado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas, e no 
mérito, ainda por votação unânime, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, retificando as penas impostas aos 
apelantes, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0004206-96.2016.8.06.0117 DA COMARCA DE 
MARACANAÚ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de 
Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000508-
11.2006.8.06.0060 DA COMARCA DE JUCÁS. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceara. Apelado: Ivanildo Gomes 
Alencar. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto 
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(Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0119297-
63.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Marcos Fernando Monteiro Marques. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0396749-15.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Raimundo Gilvan Oliveira Mota. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, procedendo, de ofício, a desclassificação do delito tipificado no art. 16 
para o previsto no art. 14, ambos da Lei nº 10.826/03, redimensionando a pena imposta ao apelante, declarando-se, extinta a 
sua punibilidade, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME 
Nº 0166941-02.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública 
do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. 
Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo, de ofício, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0019850-05.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Tarquino Macedo 
Rocha e Taciano Macedo Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, 
nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0184895-95.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Apelantes: Francisco Diego de Oliveira Lessa e José Matheus Bucar Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes 
parcial provimento, nos estreitos limites de retificar as penas impostas aos apelantes Francisco Diego de Oliveira Lessa e José 
Matheus Bucar Lima. Outrossim, em relação ao réu José Matheus Bucar Lima, no pertinente à conduta delitiva de falsa 
identidade (art. 307 da Lei Penal), restou extinta sua punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, 
nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0066255-07.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: 
José Anderson de Souza Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia 
de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050029-74.2016.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: 
Antônio Jefferson Pereira de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia 
de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0733781-39.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Rafael Coelho Monteiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0005185-85.2017.8.06.0032 DA COMARCA DE AMONTADA. Apelantes: Francisco José de Mesquita e José Mário 
Tomé. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceara. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: 
Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto por José Mário Tomé, e dar parcial provimento ao apelo 
ofertado por Francisco José de Mesquita, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0162925-05.2017.8.06.0001 
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Jackson Willamy Moreira dos Reis. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe 
parcial provimento, redimensionando a pena imposta ao apelante, declarando-se, de ofício, extinta a sua punibilidade, quanto 
ao delito do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0070801-42.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Vieira do 
Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, no sentido de substituir a pena corporal por duas 
restritivas de direitos, mantendo o restante da decisão recorrida, declarando-se, de ofício, extinta a punibilidade do apelante, 
quanto ao delito do artigo 180, do Código Penal, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0188614-80.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Bento Paiva de 
Carvalho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: 
Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando, de ofício, a pena do recorrente, nos termos 
do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0051282-28.2020.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Segredo 
de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio 
Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0453959-
87.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco José Lopes do Nascimento. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0060910-94.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: Maria Eliane Xavier e Francisco 
Robson da Silva de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio 
Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para 
dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0225731-37.2021.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: 
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0006368-94.2007.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. 
Apelantes: Carlos Alexandre da Silva e Luiz Alves Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz 
Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001505-
79.2006.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: André Adeilson Pereira, Eriberto de Amarante, André Luiz da Luz e 
Nelci Anselmo de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva 
e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da preliminar arguida, e no 
mérito, ainda por votação unânime, conheceu dos recursos interpostos por André Adeilson Pereira e Eriberto de Amarante, mas 
para negar-lhes provimento, com redimensionamento da pena ex officio, bem como conheceu parcialmente dos apelos ofertados 
por André Luiz da Luz e Nelci Anselmo de Lima, para dar-lhes parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0222264-84.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Adriel Melo 
Martins, Carlos Felipe Batista Moura, Gustavo Bezerra de Sousa, João Vítor da Silva Cruz e Rogério Henrique Freire da Rocha 
Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia 
de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050224-49.2021.8.06.0167 DA 
COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Francisco Wellington Ferreira Barbosa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0048515-07.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: André Feliciano 
de Menezes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000504-27.2019.8.06.0089 DA COMARCA DE ICAPUÍ. Apelante: 
Jeovânio Pereira da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Antônio Pádua Silva 
e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas 
para negar-lhe provimento na extensão conhecida, com redimensionamento da pena ex officio, nos termos do voto do Des. 
Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0208014-12.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Antônio Samuel de 
Oliveira Sousa e Francisco André Rodrigues Pequeno. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisor: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
Parente, Antônio Pádua Silva e Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000367-
35.2004.8.06.0036 DA COMARCA DE ARACOIABA. Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: André Felipe Cordeiro Braga. Apelado: Segredo de Justiça. Defensor dativo: Markes Rafhael Alves Barbosa. Apelado: 
Segredo de Justiça. Advogado: Francisco Teixeira da Cunha. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, declarando, de ofício, extinta a punibilidade do 
apelante José Brasil de Oliveira, em relação ao delito do art. 14, da Lei nº 10.826/03, em face da prescrição da pretensão 
punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000521-91.2013.8.06.0180 DA COMARCA DE 
VARJOTA. Apelante: Segredo de Justiça. Defensora dativa: Antônia de Maria Ximenes Caetano. Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001175-
32.2009.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA. Apelante: Antônio José da Silva Lima. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Assistentes: José Maria Rodrigues e Francisca Izalena Lima Rodrigues. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0000257-53.2014.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Apelante: José Airton 
Dutra. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistente: Leidiane da Silva Fonteles Moro. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 
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Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000891-62.2018.8.06.0029 DA COMARCA DE 
ACOPIARA. Apelante: Maria Leide Gomes de Araújo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001891-40.2009.8.06.0053 DA COMARCA DE 
CAMOCIM. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Zenilson Brito Veras Coelho. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000063-64.2011.8.06.0206 DA 
COMARCA DE CARIDADE. Apelante: Alisson Francelino Primo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistentes: 
Selina Barbosa Gama e Maria Cydalia Barbosa Gama. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: 
Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).

Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe 
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001941-88.2006.8.06.0112 DA 
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelada: Cícera dos Santos Vieira. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe 
provimento, declarando, de ofício, a extinção da punibilidade da apelada, em face da prescrição da pretensão punitiva estatal, 
nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000332-63.2016.8.06.0195 DA COMARCA DE PACOTI. Apelante: 
Leonardo Moreira Coelho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do 
voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0002451-81.2006.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Francisco 
Lineuton Chaves Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para anular o julgamento do apelante, determinando 
nova submissão ao Júri Popular, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003515-80.2015.8.06.0129 DA 
COMARCA DE MORRINHOS. Apelante: Igor Soares de Araújo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0024297-13.2016.8.06.0117 DA 
COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Thais Nunes dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0010215-29.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
Daniel Nunes Soares Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0017838-16.2018.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ. Apelantes: 
Jean Silva Monte e Pedro Paulo da Silva Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, declarando, 
de ofício, extinta a punibilidade do apelante Pedro Paulo da Silva Pereira, em relação ao delito do art. 180, do Código Penal, em 
face da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0019912-
32.2017.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Maria do Socorro da Rocha Rodrigues. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, dando-lhe provimento, determinando a restituição do veículo TOYOTA/COROLA, fabricação 2010, modelo 2011, cor 
prata, de placas NUO-0325, chassi 9BRBD48E1B2516145, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0010705-28.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Francisco Rogério Soares da Silva. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0021202-38.2017.8.06.0117 
DA COMARCA MARACANAÚ. Apelante: Ailton da Costa Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para 
reduzir a pena do apelante, devendo ser cumprida em regime inicial aberto, mantendo, quanto ao mais, a sentença recorrida, 
declarando, de ofício, extinta a punibilidade, em relação aos delitos dos arts. 180 e 307, do Código Penal, em face da prescrição 
da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003895-52.2014.8.06.0125 DA 
COMARCA DE MISSÃO VELHA. Apelante: Francisco Belizário de Lima Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
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Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003794-
78.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelados: 
Francisco José Machado da Silva e Geralda Ferreira Gonçalves. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0005527-79.2016.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA. Apelante: Bruno de 
Souza Cavalcanti. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0004762-11.2018.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. 
Defensor dativo: Danilo Augusto Gomes de Miranda. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos estreitos limites de retificar o 
quantum da pena aplicada para 7 (sete) meses de detenção, mantendo-se o restante da decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0016635-59.2017.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM. Apelantes: Anailton José da 
Silva, Pedro Henrique de Sousa Vasconcelos e Fábio José de Freitas. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao 
interposto por Pedro Henrique Sousa de Vasconcelos e, negar provimento aos interpostos pelos demais apelantes, nos termos 
do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050521-50.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Lucas da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, declarando-se ex officio, extinta a punibilidade 
do apelado Francisco Lucas da Silva, nos termos do art. 107, inciso I, do CPB, em conformidade com o voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0149908-72.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Paulo Vitor Sousa da Silva e 
João Garcia de Azevedo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida pela defesa do réu João Garcia de Azevedo, e no mérito, ainda por 
votação unânime, conheceu do seu recurso para dar-lhe parcial provimento, bem como conheceu do apelo ofertado por Paulo 
Vitor Sousa da Silva, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0056020-
44.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Valdemar 
Cristovam de Medeiros. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso interposto pelo Ministério Público, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0180783-59.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Raimundo Rocha de 
Sousa Júnior. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0051816-25.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do 
voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0679960-91.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo 
de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0178977-76.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Apelante: Smarlenn William Lins. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0033281-77.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante/Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Apelante/Apelado: Marcos Paulo Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto pelo Ministério Público, e negar provimento ao 
apelo ofertado pela defesa, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0122593-59.2018.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Lucivando da Silva Martins e Ítalo Hugo do Nascimento Oliveira. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco 
Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de Oliveira Máximo, Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos 
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recursos, para dar provimento ao interposto por Lucivando da Silva Martins, e negar provimento ao apelo ofertado por Ítalo Hugo 
do Nascimento Oliveira, com retificação, ex officio, do quantum da pena, para esse réu, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0172417-84.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Nilles Neyson Silva do 
Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0007499-13.2015.8.06.0181 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo 
de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0066165-78.2017.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Antoni Tadeu de 
Sousa Sales. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0003659-58.2017.8.06.0105 DA COMARCA DE ITATIRA. Apelante: Maria Linete Martins de Oliveira. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0130021-92.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Apelantes: Francisco de Assis Albuquerque Medeiros Júnior e Leomaik Martins da Silva. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe 
provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0119223-72.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001552-
62.2019.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU. Apelantes: Libanês Ribeiro Schmidt e Ronivaldo Souza de Castro. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050226-36.2020.8.06.0108 DA COMARCA DE 
JAGUARUANA. Apelante: Maria Lidiane Alves de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050385-89.2020.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS. Apelante: Cristiano da Silva 
dos Reis. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo 
e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003351-45.2017.8.06.0162 DA 
COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. Apelante: Moacir José da Silva Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000492-41.2018.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Apelado: André Gomes de Melo. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000958-
75.2019.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante: Francisco Luiz Moreira da Silva. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento 
na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001804-
38.2010.8.06.0057 DA COMARCA DE CARIDADE. Apelante: Francisco Itanildo Rodrigues Mendonça. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros 
Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0002782-13.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: 
Tibério da Silva Galeno. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso, dando-lhe provimento, reformando a sentença recorrida e, por conseguinte, absolvendo o apelante Tibério da Silva 
Galeno, com esteio no art. 386, incisos II e VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0011664-93.2016.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelantes: Naélia Mesquita Pereira e Antônio Gil da Silva. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e 
Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0011930-
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10.2013.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelados: Ednardo Tomé 
Marinho, Euritonio Soares da Silva, Odeias Nunes Lima Pinto, José Carlos Soares da Silva e Ismael Abreu dos Santos. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0035896-64.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
José Josias de Lima Nascimento Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua 
Silva.Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0066800-93.2016.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Oséas de Souza Rodrigues Filho. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar 
arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0105210-34.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Apelante: Douglas Martins Gadelha. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0115614-18.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Luís Antônio 
Vasconcelos Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso, dando-lhe parcial provimento, para reduzir a pena relativa ao delito do art. 12, da Lei nº 10.826/03 e, em 
consequência, declarar extinta a punibilidade do apelante em razão da prescrição retroativa, e no que concerne ao crime do art. 
16, do mesmo diploma legal, redimensionar a pena privativa de liberdade, substituindo-a por restritivas de direitos, nos termos 
do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0119534-34.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: 
Andrew Erwin Nogueira de Souza e Dayane de Sousa Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio 
Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo de Andrew Erwin Nogueira de Souza, e dar 
parcial provimento ao ofertado por Dayane de Sousa Lima, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0149031-
93.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Francisco Cleber Oliveira Ferreira e José de Ribamar Martins de 
Souza Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0212531-94.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Anderson da Rocha Freitas. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime 
Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0274471-
60.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Jery Theoone Gomes Teobaldo. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto 
(Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000661-12.2018.8.06.0064 DA 
COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Alexsandro Patrício dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu 
parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003886-45.2016.8.06.0085 DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. Apelante: Romeu de 
Sousa Lira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira 
Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar 
arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0195375-30.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Felipe dos 
Santos Silva, Jorge Cordeiro da Silva Neto e Francisco Maurício Ramos de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Antônio Pádua Silva. Revisor: Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Antônio Pádua Silva, Haroldo Correia de Oliveira Máximo e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado). Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para negar-lhes provimento 
na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, determinou consignar em ata que o 
Habeas Corpus nº 0638796-37.2021.8.06.0000, de sua relatoria, assim como o Habeas Corpus nº 0622887-18.2022.8.06.0000, 
da relatoria do Esmo Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), foram retirados de mesa e adiados para a 
sessão do dia 30/3/2022. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo foi retirado de mesa o processo 
nº 0002899-84.2000.8.06.0209 (pauta nº 9/2022), a pedido do advogado, restando adiado para a sessão do dia 30/3/2022. Da 
relatoria da Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana foram retirados de pauta os processos remanescentes da pauta nº 
9/2022 com o fim de republicação após transferência para a relatoria do Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado).

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 20h24min (vinte horas e vinte e quatro minutos), do que para 
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
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Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

3ª Câmara Criminal

DESPACHOS - 3ª Câmara Criminal

0625145-98.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Leonardo Carvalho Nobre. Paciente: Alex de Sousa 
Oliveira. Advogado: Leonardo Carvalho Nobre (OAB: 39066/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itaitinga. 
Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Diante do exposto, pelos fundamentos acima alinhados, INDEFIRO A 
LIMINAR requestada, em razão da impossibilidade de se verificar, antes das informações da autoridade apontada como coatora 
e em juízo de cognição sumária, uma ilegalidade inequívoca e suficientemente grave a ponto de ensejar o deferimento do pleito 
antecipatório. Notifique-se a autoridade dita coatora para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 
(dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP. Após, com ou sem as informações, remetam-se os autos à douta Procuradoria de 
Justiça e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. Expedientes necessários.

0625252-45.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Karla de Alcântara Nogueira Borges. Impetrante: Júlio 
César Teixeira Franco Cavalcante. Paciente: João Lucas Rabelo Franco Cavalcante. Advogada: Karla de Alcântara Nogueira 
Borges (OAB: 25244/CE). Advogada: Poliana de Oliveira Borges (OAB: 39151/CE). Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Delitos 
de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Diante do 
exposto, pelos fundamentos acima alinhados, INDEFIRO A LIMINAR ora requestada, em razão da impossibilidade de se verificar, 
antes das informações da autoridade apontada como coatora e em juízo de cognição sumária, uma ilegalidade inequívoca e 
suficientemente grave ao ponto de ensejar o deferimento do pleito antecipatório. Notifique-se a Autoridade dita coatora para 
que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, conforme mandamento do artigo 662 do CPP. 
Após, com ou sem as informações, remetam-se os autos à Procuradoria de Justiça e, em seguida, voltem-me conclusos para 
julgamento. Expedientes necessários.

0625256-82.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Ivan Fellipe Holanda do Nascimento. Paciente: 
Maicon Douglas Gonçalves de Oliveira. Advogado: Ivan Fellipe Holanda do Nascimento (OAB: 36554/CE). Impetrado: Juiz 
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Diante do 
exposto, pelos fundamentos acima alinhados, INDEFIRO A LIMINAR requestada, em razão da impossibilidade de se verificar, 
antes das informações da autoridade apontada como coatora e em juízo de cognição sumária, uma ilegalidade inequívoca e 
suficientemente grave a ponto de ensejar o deferimento do pleito antecipatório. Notifique-se a autoridade dita coatora para que 
preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP. Após, com ou sem 
as informações, remetam-se os autos à douta Procuradoria de Justiça e, em seguida, voltem-me conclusos para julgamento. 
Expedientes necessários.

Total de feitos: 3

TJCENEXE - Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0000058-34.2018.8.06.0194 - Apelação Criminal. Apelante: A. N. de O.. Advogado: Luiz Ricardo de Moraes Costa (OAB: 
28980/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Despacho:  - INTIMAÇÃO 
DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de 
Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 31 de março de 2022. 
Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

0000619-78.2019.8.06.0176 - Apelação Criminal. Apelante: L. de O. L.. Advogado: Allysson Carvalho da Silva (OAB: 44325/
CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Despacho:  - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO 
Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal 
e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 31 de março de 2022. Coordenador do 
Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

0001108-52.2019.8.06.0100 - Apelação Criminal. Apelante: Francisco Gabriel Sousa Nascimento. Advogado: Antônio 
Raphael Cavalcante Assunção (OAB: 33830/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Despacho:  - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões 
recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste 
Tribunal de Justiça. Fortaleza, 31 de março de 2022. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por 
Certificado Digital).

0003761-93.2013.8.06.0146 - Apelação Criminal. Apelante: Wallas Costa Benício. Advogada: Géssica Holanda Maia (OAB: 
31667/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Despacho:  
- INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, 
do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 31 de 
março de 2022. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

0005871-15.2015.8.06.0140 - Apelação Criminal. Apelante: Ronaldo Tomé. Advogado: Joaquim Holanda Cruz (OAB: 


